
É "f 
. :' l:+ffic ü§

IULGAI\{ENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

pnocEsso r-lcrTetóruo : pa02t / 2025-FG

oBJETO: SU-EçÃO DE MELHOR PROPOSTÂ PÂRÂ REGTSTRO DE PREÇO VTSANDO FUTURÂS
E EVENTUAIS CoNTnaTaçÔeS DE SERYIÇoS DE RECARGAS DE ToNNER E, SERYIÇoS DE
M,{NUTENçÃo, nana ATENDER Âs NECESSTDADES Do MuNrcÍpro oe cRÂTEUS -cE.

RECORR i{.IE: R M BARROS SERYIÇOS, INSCRITA NO CNPJ SOB O N" 29.492.63 /0001-35

nBconnrDorcoxtnmuzoaNte: G vASCoNCELos NETo LTDA, TNSCRTTA No cNpJ soB
o N' 08.989.001/0001-1 2

O Município de Crateús-CE, através das Unidades Administrativas, neste ato, representado pelo Pregoeiro

Oficial do Município, devidamente munido de investidura pública, vem fulgar as mzóes e contrarrazões

apresentadas em sede de recurso administrativo, tendo com obietivo reanálise de decisão acercà dos atos

praticàdos no processo licitatório em epígrafe, e ainda com observância nos ditames da Ici Geral de Licitações

(Iri r" 14.133/21), Decreto Municipal n" 7.A42/2023,bem como nos Princípios regentes das contratações

públicas.

Na bqsca pela satisfação dos interesses coletivos, esta administração pública municipal, valendo-se do
poder decisóri[ a ela confeddo, decidiu Íro ato do ptocesso licitatório acima em destaque, pela classificaçio da

ernpresa recodida.----r---- 
T--

Ocorrf que o mesmo apresentou preços os quais manifestaram descontos elevados em consideração aos

preços estimadbs nos autos, e após avaliação deste agente público, atestou sua exequibilidade.

Após tal decisão, e no rnornento oportuÍro, a recorreflte identificada no início deste arazoado,
manifestou sua irresignação pelo ato administrativo que decidiu pela classificação dos pÍeços referentes aos itens

7 e 2 do lote I, e 5 do lote II.

Ademais, no pfizo devido, foram apresentadas x tazões e as cofltÍaffazões, conforme determina o
edital, ao passo que protocol)zados estão no sisterna eletrônico o qual peÍpassâ toda a discussão.

Neste sentido, é dever da adminisuação revisar o requetimento que festeja demanda Constitucional: a

necessária observância e âcesso ao contraditório e ampla defesa. 
Z

I . DA SÍNTESE DOS FÂTOS
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II - DÁS RAZÔES RECORRIDAS

Â parte recorrente busca a revisão do ato que classificou e declarou exequível a proposta de preços da

recorrid4 exatarnente paÍa os itens 01 e 02 do lote I e 05 do lote IL

Inconformada com as decisões tornadas, apresenta arguÍnentos de que as comprovações apresentadas

pela recorrida na fase de avalizção de exequibilidade foram rcalizadzs de forma incorreta e que as sornas não

fecham 
^corrta.
Traduzindo, o requerimento requer que os itens acima descritos seiam declarados inexeqúveis já que os

valores apontados e as cornprovações apreseÍrtâdâs não se sustentaÍn e de fato estão em desconformidade com
os preços praticados do mercado.

Em defesa de sua pÍopostq a reconida apresenta argumentações acerca da possibilidade de execução

dos serviços pelos preços ofertados. Argumentam que não existem provas que dernonstrem que sua proposta é

inexeqúvel. Que seus preços são aceiúveis e praticados atualÍnente. Âpresenta furisprudências diversas rcerca da

presnnção relatla de exequibilidade. E ao fim requer o acolhimento das conúarazões e o indeferimento do

recurso interposto.

São os pedidos feitos pela recoffente:

a) O recebimento e provimento do presente Íecurso administrativo, para DESCIÁSSIFICÂÇÃO DA
PROPOSTA INEXEQUIYEL diante dos diversos equívocos que prejudicou a isonomia do certame da

eÍnpresâ G VÂSCONCELOS NETO;

b) O encaminhamento d«: pÍeseflte recurso administrativo para instância superior, caso não seja

rcafizzdo o jtrizo de reuatação, o que se admite apenas corno arguÍnentaçào, para que então, se proceda a

reforrna da decisão.

Pairarrt sobre esta fase recursal a existência dos pressupostos flecessários à presente avaliação de mérito

do recurso. Pois berrq as decisões tomadas no âmbito dalicitaçáo em questão forarr feitas com boa fé, seÍnpre

em busca pelzzlr:rpliação da competitividade.

Com sorte, confere-se ao ente público a possibilidade de revisar seus atos, para que se confirme o

atendimento da legalidade e zplicaSo dos Princípios. Nesta senda, a avaliação das razões recomidas se dá

alinhado ao interesse contínuo pelo atendimento do interesse público e dapópriajustiça.
Z
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Dos Preços Médios

No procedimento licitatório, em sua fase de instrução, ou rnelhor, de planeiamento, além de outras

precauções, elabora-se avaliaçáo de mercado daqueles produtos/serviços os quais serão submetidos âo processo

de disputa.

Logo, o setor cornpetente, providenciou através de fomecedores com a necessária e comprovada
expertise e atuação do ramo do objeto em questão, as cotações de preços. Estas cotações, após aplicado o

critério "médiaaÀurnéúca" formou os preços médios paracadaitem.

Os preços médios/estimativos por ordem têm uma nzáo de existir no cofltexto do macroprocesso de

contratação, são elas:

a) Formação de preços máximos - em hipótese alguma o pregoeiro podeúr aceitar preço acima

dos valores estimadvos, devendo proceder com â desclassificação da proposta;

b) Atestação de disponibilidade orçamentári^ - 
^rt. 

40 daI*i n" 74.133/21 determina que o
planeiamento de compras deverá atender, entre ouúos pontos, ao princípio da responsabilidade

fiscal, mediante a compaÍação da despesa estimada com a prevista no orçaÍnento. Por sua vez,

o art. 72, inciso IV, dispõe que o pÍocesso de cortratação dketa deverâ ser instruído com a

demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçarnentários com o compromisso a

ser assumido. Logo, a parar da elaboração de preços estimativos, é possível que a entidade

promotora da licitaçào veia se existe a possibíidade do ponto de vista orçzmufiÁito parz
custear aquela despesa no respectivo exercício;

c) Referência de preços de mercado - Através dos preços médios do processo, taflto os licitantes

quanto a administração consegue venfrcar se os preços praticados e propostos pelos liciantes
encontraÍn-se denúo dos padrões de rnercado. Âlém disso, pennite o atingimento do objetivo
coostante do artigo 1l dz ki no 14.133/21 - euitar nntratafiu com sobruprcço 0t4 rom Pftfos
manifestamente inexequíaeis e saperfaturanento da execação dos nntratos.

Portanto, pelas razôes acima enumendas, é dever do Pregoeiro condutor do processo toÍrraÍ como
referência tais preços e proceder de forma objetiva considerando-o corno norte, seja para fins de limites

máximos, seia para zvaliação de eventual inexequibilidade.

fnexequibilidade de Preços

O legislador, quando da elaboração da recente regz gerd, de licitações, em meados de 2027, aÍlo que fora
publicada a referida legislação, foi bastante feliz quando tomou esse dispositivo latente. É be- verdade que

atualmente as comissões, pregoeitos e âgentes de contratação tem se apepdo a este instituto, dando uma maior
ztenção na composição de preços.

Â lei de licitações mudou e o obietivo não é mais a busca incessante pelo menor preço. Apesar de

persistir o menor preço como critério de disput4 o artigo 11 da ki n" 14.733/21, estabelece que objetivost os

'Art. 11. o processo licitatório tem por objetivos:
| - assegurar a seleçâo da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração
Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do obieto;
ll - assegurar tratamento isonômico entre os lícitantes, bem como a justa competição; 2
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quais deverão ser perseguidos pelos responsáveis na condução do processo licitatório, dentre outros é a seleção

da proposta com melhor efeito de contratação.

Nesta ordem, é preciso avaliar se o menor preço atende aos anseios daquele que promove a licitação.
Ora, de nada adianta ter um preço baixo, apaÍentemente vânta,oso, se a prestação dos serviços não é rcalizzda a

contento.

É preciso buscar a eficiêncianas contÍatações públicas que neste caso consiste em um preço justo aliado
a serviços adequados e satisfatórios.

Nas definições de termos da língua porhrguesa, Oxford Languages estabelece que exquibilidade nnsiste

napossibiüdade de algo nr execatado. Ora, o que está em jogo é demanda importante e relevante para o ente público:
manutenção de impressorâs e recarga. de toner e carhrchos de tintas, o que na atividade administrativo é ,lgo
impedoso e indispensável

Ademais, a prestação de serviços inadequados e que de algama forma coloque ern risco a aitlidade
administrativa através do objeto em epígrafe tem um potencial danoso elevado ao ente público.

Portanto, a avaliação deve ser criteriosa.

Das Planilhas apresentâdas para fins de comprovação de exequibilidade pela recorrida

O edital prevê que descontos z partir de 25o/o dos valores estirnados, em cada item, presurne-se a
inexequibilidade dos preços. Porém, tal presunção como decidiu recenternente pelo Tribunal de Conas da
União - TCU, é RELAVITA e não absoluta.

Trocafldo em miúdos, isso implica na impossibilidade de desclassificar a proposta de preços cuio
desconto superâ o limite de 25o/o, devendo o ageflte público pennitir que o detentor da proposta apresente

documentos e cornprovações diversas a fim de convencer sobre a exeqúbilidade de preços.

Diante desse fato, como consta nos relatórios de sessão, este agente agiu conforme determina a

iurisprudência mais recente: abrindo prazo de 02 (duas) horas para apresentação de comprovações com o fito de

deixar claro que os preços são exeqúveis, possíveis de execução.

Neste mornento, a recorrida apresentou, dentre outros documentos, sua planilha de composição de

preços, ou seia, abriu seus custos pan avaliaçáo e confirmação da possibilidade de execução.

Não há um rol de docurnentos específicos pârâ â coÍnprovação da exequibilidade, cabendo à licitante
avaliar, em cada caso concreto, os documentos que compÍovem a viabiüdade de sua oferta. Geralrnente,

utilizam-se: pesqúsas de preço de mercado, contratos vigefltes com outros órgãos para objetos de características

idênticas ou sirnilares (com a mesÍnâ qualidade), e avaliações de indicadores econômico-financeiros
(ACÓRDÃO N" l?55/2020 -TCU - Plenário).

No momento da zvaliaçio não observarnos irregularidades czpazes de tomar desclassificada a rcfeidz
proposta. NoutÍo sentido, a Íecoffente discorre que os cálculos apontados na composição de preços claramente

reforçam a tese de inexequibilidade. Passamos a revisar as plaÍlilhas e contataÍnos o seguinte:

lll - evitar contrâtações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na

execução dos contratos;
lV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. Z
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QUADRO 1

Planilha de custos a partir.do percennral indicado pela
recorrida na fase de exequibilidade

ITEM 01

VALORPROPOSTO
nnÃo-DE-oBRÂ tsr/ü
tutATtrRIÂIS E, INSUMOS (65o/a)

LOGÍSTICÂ E, DE.SLOCÂMENTO
IúAI{UTENIÇÃO DE, EQUIP. Q'/,)
TRIBUTOS E, E,}'JC. F'ISCAIS (LzYa)

E. SUPORTE,

cusTos (Rs)
19,00

cusTos (R$)
1grfi)

r,44
1,1,J0

3,00
0,54
2,16
0,36

Legenda:
* Prujuíry rval é obtido a partir do rvsultado da soma dos uabrvs dos iterus qíte

compões os uios castos dirvtos e irudirvtos incidentes na prvstação do serviço;
** Prujuíqo @arcnte á a soma do prujuíry rval somado a expectatiaa de htcrt

indicada;

QUADRO 2
Planilha de custos a partir sle valores exatos indicados pela
recorrida na fase de exequibilidade

ITEM 01

VALORPROPOSTO
uÃo-DE-oBRÂ (sy,)
MATERIAIS E, INSUMOS (650/ü

LOGÍSTICÂ E DE,SLOCÂME,NJTO
MAb{UTEI{ÇÃO DE, EQUrP . (3W
TRIBUTOS E ENIC. FISCATS (12'/ü

E, SUPORTE,

Legenda: ,

* Prujuíqo rval á obtido a partir do rvsultado da soma dos aabrvs dos itens

que compões os @os cusÍos dirvtos e indirvtos irucidentes na presíação do

seruiço;
** Prujuíqo @arvrute é a soma do p@uíry rval somado a expecíatiua de lucru

1,33
11,05

3,00
a,5L
2,04
0,34

Z
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indicada;

Se analisarmos a cornposição de preços levando em consideração aos valores percentuais aptesentâdos

pela recorrida (quadrc $,resta claro o prejutzo nos dois cenários: considerando o lucro ou desconsiderando o
lucro.

Desta feit4 o próprio licitante admite haver a existência de preiuízo na execução dos serviços, o que

yamais poderâ ser aceito pela administração. Na verdade, a administração pública eÍn suas contratações busca
uma relaçâo saudável entre as partes, um4 devendo prestar os serviços requeridos, e L outÍL com a
contraprestação pecturiária.

Por outro giro, se analisarmos a composição de preços levando em conta os valores exatos (queúo ),
não diferentemente da primeira situação a proponente não consegue obter lucros, registrando preiuízos na

execução.

Iogo, a inexequibilidade corneça a tomaÍ-se evidente a pxtir da avaliaçáo minuciosa dos custos

apresentados pela recorrida e demonstrados pela recorrente.

Da al',:ali*gío dos pÍesos praticados no mercado atÍeyés de preços praticados por entidades do setor
público

A frm de esclarecer sobre os preços de mercado regional, especificamente praticados na atualidade no
setor público, avaliou-se os preços dos serviços semelhantes aos ora licitados.

O propósito é fomentar a anâlise dos argumentos levarrtados pela recorrente com o único obietivo de

proteger o eÍrte público darcalizaçáo de uma contntaçáo em desacordo com os padrões de mercado.

Dispomos que uÍul contratâção com preços inexequíveis pode enseiar tanto à administração quando aos

responsáveis preltizos diversos, incluindo desrespeito à normas vigentes, até efetivo dano ao erário, além de:

ü Solução de continuidade no serviço administrativo;
b) Prejuízos por recebimento de serviços aquém e diveqgentes das especificações e quantidades

pretendidas;
.) Risco à integridade do setor público, ao passo que permite a liquidação de uma quantidade

maior de produtos e senriços dos que foram efetivamente entregues;

d) Riscos na responsabtlizaçáo dos agentes púbücos colocando em xeque seu patrimônio até sua

liberdade, havendo sanções pelo cornetimento de ilícitos por razões de preços inexequíveis;

Por conseguinte, foram veriírcados, através dos portais da transparêncn - de documentos públicos
dispostos nos sítios eletrônicos de cada enúdade, colacionado as seguintes informaçôes:

I-MUNICÍPIO PE NOYARUSSAS-ESTADO DO CEARÁ

o Contrato n' GM-PE005/2022.03
o Empresa Contratadz: a \MASHINGTON L MANO ÂZEYEDO estabelecida na RUÂ

RTBÂMAR MENDES, 360 - UNTVERSIDADE - NOYA RUSSÂS/CE, CEP 62,200-
000, inscrita no CNPJ sob o n.: 07.994.391/0001-56; Z
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o Item - Recarga com manutenção de tofler, com reposiçâo de peças

. Preço Unitário: R$ 75,00 (setena e cinco reais);

o rtem - RECÂRGÂ E MANUTENçÃO ne CARTUCHOS PARÂ TMPRESSORÂJATO
DE TINTA, CoM REPoSTçÃo DE SERYIÇo DE PEÇAS NECESSARIAS SEU
FUNCIONAMENTO

. Preço Unitário: R$ 35,00 (trinta e cinco reais);

o O processo licitatório n" GM-PE005/2022 foi rcalizzdo em meados do exercício de 2022 e

vem sendo prorropdo a execução dos serviços.

Fonte: https: / /ç'urw.novaÍussâs.ce.gov.br/licitacao.php

2-MUNICÍPIO DE IPAPORÂNGA-ESTADO DO CEARÁ

o Recârp de toner, ern impressoras diversas, o preço trnitário médio importa em R$ 77,67;

o Recarga em impressoras de diversas Ínarcâs tem preço médio de R$ 106,67,

Fonte:httos://www.ilraooranga.ce.gov.brlarouivos download.oho?og=liciacao&id=899&
subid=5735,

tr - MrTNrcÍpro DE MADAT.E'.NA - EsT Arrrt Do cEARÁ rnocrnvrnNrrô F.M

ANEXO}

- r Recarp de impressoras com tâflque de tinta, cada serviço importa na quantia de R$ 16421.

o Recarp de toner em impressoras, o contrato reza o valor de R$ 118,50.

Fonte: https: / / mrdalena.ce.gov.br/licitacao.php

4 - MUNrCÍprO pE TAMBORTL - ESTApO pO CEART{ (DOCUMENTO EM
ANEXO)

- E por derradeiro, iá que não se faz mais necessária corr4lrovação alguma para arcstorr a inexequibilidade

dos preços da rccornda, no dia 27 de maio de 2025, foi fnalizado processo licitatório no Município de Tarnboril-
CE, cuios r.zlores são:

o Serviço de rccargà, de impressoras com tanque de tinta: R$ 35,00

. Serviço de rccatgà de impressora a toner: R$ 80,00

Portânto, Senhores, ao que se observa após pesquisaarnplz de preços de mercado,ztrzvés de entes

públicos diversos, se confirrnam os valores estimativos neste processo, e ficando latente a inexequibilidade dos

preço§ pfopostos. z
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Seguem em anexos, docurnentos comprobatórios dos valores de cada eite,parz assertivamente subsidiar
a tomada de decisão no que tange a, eventual irregularidade dos preços propostos, estes que tem se apresentado

fora dos pÍeços praticados no mercado, bem corno com seus custos acima dos valores propostos, como ficou
cornprovado neste arazoado.

Já no que se refere ao apontaÍnento acerca da náo aprcsentação de documentos para comprovação de

exequibilidade dos preços paÍa o item 5 do lote 2 (r{anutenção de Capiadon),ven6tca-se a afrrnativa, sendo que

a recorÍeflte ârguÍnenta ainda que a rcferiü eÍnpresa executou, neste município (Crateús-CE), este serviço no
valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) no ano de 2021, tendo aglrra, em 2025, proposto fazê-lo por R$

60p0 (sessenta reais). Todavra, sequer apresefltou documentos a fim de cornprovar este item, o que o tomâ
inexeqúvel.

Trata-se de iregularidade evidente. De fato a inexequibilidade dos itens em cornento estão delineadas e

cornprovadas, o que coloca em xeque não somente a prestação dos serviços, tÍ:urs L lisura do próprio processo

licitatório.

É que o processo de licitação não é frm, mas o meio de se selecionar prestadores de serviços que

ateriderão às demandas do Município com qualidade. Âdemais, contratações com valores inexequíveis ou
insignificativos não atendem aos interesses administrativos, sendo executados com baiíssimos custos, restando

serviços de baixa qualidade, com insumos inadequados e impróprios ou sirnplesmente, como em casos diversos

não executados.

O sucesso do processo licitatório depende do futuro serviço que será pÍestado. Â obtenção de uma
cofltratâção adequada, e que gere interesse aquele que rcaliza o serviço, é ftrndamental pata a existência de um
colltfâto entÍe as partes.

Ao contrário disso, urna contrâtâção cujo resultado implique em dificuldade paÍz sua execução, mais

cedo ou mais tarde gerarâ ao ente público prejuízos. Além disso, é dever do agente público conduzir o
ceÍtaÍnente com ações condizentes com os objetivos traçados pelaorganização.

Fenômeno do mergulho de preços

O mergulho de preços em licitações públicas pode ser definido como a apresentação de propostas com
valorcs tão baixos que se tomâm inviáveis paÍz L execução do contrato, considerando os custos de produção, os

preços de mercado e os padrões de qualidade exigidos. Essa prática pode ser motivada por diversos fatores,

incluindo:

o Estratégias de concorrência agressiva: Empresas podem optar por oferecer preços

extreÍru[nente baixos com o obietivo de eliminar a concorrência e conquistar contratos,
mesmo que isso signifique oper:lÍ com margens de lucro muito pequenas ou até rnesmo com
prcjuizo em uÍn primeiro mornento, buscando recuperar posteriormente o investimento por
meio de aditivos contratuâis, reduções na qualidade ou outras manobras.

o Estimativa incorreta de custos: A falta de um planejamento adequado e de um
conhecimento preciso dos custos envolvidos na execução do contrato pode levar âs eÍrrpresâs

Z
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a apresentüem prcpostas irrealistas, baseadas em estimativas superficiais ou eÍn inforrnações

desatualizadas.

o Opornrnismo: Algumas empÍesas podem apresentaÍ propostas excessivamente barxas

com a intenção de obter varltagens indevidas, coÍno acesso a informações privilegiadas,
influência sobre os fiscais do contrato ou a possibilidade de negociar aditivos contratuais que

compensem as perdas iniciais.

o Desespero financeiro: Empresas em difrculdades financeiras podem recorrer âo

mergulho de preços como uÍna forma de obter contratos e garantir a sua sobrevivência,

mesrno que isso signifique comproÍneter a qualidade dos serviços prestados ou enfrentar
problemas de inadimplência.

o Falhas na fiscalizagío: A faJta. de fiscalização rigorosa por parte da adminisuação
pública pode incentivar o mergulho de preços, vmz vez que as ernpresas se sentem rnenos

propensas a serem penalizadas por oferecerem propostas inexeqúveis ou por descumprirem as

obrigações contratuais.

Este mal, em licitações públicas pode çrar uma série de consequências negativas paÍa a administração
pública, pàraas eÍnpresas licitantes epara a sociedade em geral, incluindo:

Quaüdade inferior dos bens e sen"iços contratados: Empresas que oferecem preços
muito baixos podem ser forçadas a reduzir a qualidade dos bens e serviços prestados paÍa
cornpeÍrsâr as perdas financeiras. Isso pode resultar em produtos defeituosos, serviços mal
executados e, em última instânci4 em preiúzos paÍaapopulação.

o Âtrasos e interrupções na execução dos contratos: Empresâs que operaln com
maÍgens de lucro muito pequenas ou com prejúzo podem €nfrenfar dificuldades financeiras

para cumprir as obrigações contratuais, o que pode levar a atÍasos, intemrpções e até mesmo à
rescisão dos contratos.

o Aditivos contÍatuais abusivos: Ernpresas que oferecem preços muito baixos podem
buscar cornpensar as perdas financeins pot meio de aditivos contratuais que aumentem o

valor do contrato ou alterem as condições de execução. Esses aditivos podem ser justificados

por meio de argumentos falaciosos ou de conluios com agentes públicos, resultando em
prejuízos paÍzo eúdo.

o Desestímulo à concorÉncia leat O mergulho de preços pode desestimular a
paúcipaçáo de empresas que prezaÍn pela qualidade e pela ética nos processos licitatórios,
uÍrn vez que essas eÍnpÍesas se sentem em desvantâgern em relação àquelas que recoffern a

práticas desleais paÍa vencer as licitações.

o Danos à imagem da Administração Pública:,{. contrat4áo de empresas que

oferecem preços muito baixos e que descurnprem as obrigações contratuais pode prar
desconfiança na administração pública e coÍnpÍometer a sua rmagem perante a sociedade.

e Inadimplência trabalhisa e previdenciária: Empresas que operaÍn com marçns de
lucro muito pequenas ou com prcjuizo podem enfrentar dificuldades pam cumprir as

obrigações trabalhistas e previdenciáins, o que pode gerar passivos pan a adminisuação
pública e prejudicar os uabalhadores.
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No caso em tela, agiu corretamente este pregoeiro, tendo diligenciado após o desconto enquadrar-se no
critério obietivo do edital, já que o desconto superou o limite de 25o/o.

Corrobora com o procedimento adotado, a Súmule 262 do Tribunal de Contas da União, assim

como o Acórdío 465 /24 - Plenírio. Tais decisões tÍâtaÍn a respeito da presunção de inexequibilidade que para

fins de decisão, deverâ ser oportunizado o interessado a cornprovar seus preços.

Ademais, a despeito da ordem concedid4 o licitante apresentou informações iustaÍneflte contrárias à sua

exequibilidade, mas escancarando a irregularidade nos seus pÍeços, é como se vê após a revisão proposta nestâ

fase recursal.

Não obstante a isso, é dever da administração rever seus próprios atos desde que eivados de ilegalidade,

devendo estabeleceÍ a, rcgolarização deste mesrno ato. É o conteúdo da Súmula 473 do Supremo Tribunal
Federal que confere o poder da autotutela ao ente adminisüativo.

Refere-se que tal demanda não é aperas um poder, mâs fla verdade um poder-dever, o que traduz-se no
atendimento dos dispositivos legais e â noÍÍnâs imperiosas à adminisuação pública.

PortaÍlto, reforma-se o ato que classificou os itens 01 e 02 do lote I, pugnando por sua desdassificação

em nzáo da inexequibilidade dos preços. Igualmente, não houve a necessária comprovação paÍ o item 5 do
Lote II, o que o toma inexeqúvel.

O edital que rege a licita$o é bastante claro quando diz que descontos acirna de 25o/o dos valores
estimados serão procedidos de opornrnidade p Í^ que aquele pÍoponeflte apresente documentos comprobatórios
de que os pÍeços podem ser praticados, abrindo seus custos e demonstraÍldo a execução de serviços na

atualidade âtÍavés de documentos hábeis, seia contratos, notas fiscais etc.

Pan além disso, impera neste caso, a aanção da administração tendo agido com a cautela necessárias a

cada fase, permitindo que a recorrida apresente comprovações, abdndo diligências complernentares, seÍnpre

tentaÍrdo entender pàÍa a tomada de decisão.

Ocorre que ao revisar os documentos apresentados, estes que colacionados na íntegra no processo de

contratação, bem como no sistema eletrônico, os documentos não apresentaÍâÍn custos compaúveis,
considerando aprópriaplanilha de custos da recorida.

Claramente a boa-fé ualizada por este julpdor tem se declinado à aceiação dos menores preços,

inclusive festejando a economicidade necessárias, mas a limitação inserida apa*ir darcgn de exeqúbilidade não

permitiu a persistência da classificação dos refeddos produtos. É necessário que a coritratação indique vaÍltagens

àquele que presta o serviço. É necessário que este tenha lucro da atividade rcalizada. Diferente disso, com a
cole$o de preiuízos em um moÍnento ou outÍo será sentido pela adminisüaçào, já que não é uma prestação de

serviço não remunerada.

Nesta toad4 é necessário haver o aporitaÍnento claro das porções remuoeratóriâs, ao passo que devem as

vaÍrtagens contrâtuais que favorecem os particulares serern conhecidos pela adminisúação, ou pelo menor ter a
ciência de sua existência.

Âo contrário disso, já que inexistente a obtenção de lucros pela parte contratad4 a mesflra de alguma

forma o buscará. Neste espectÍo urge a defesa da administração pela proteção preventiva como óbice para

implementação de cenário não íntegro que propicie a busca por lucros ilegítimos.

Em decisão proferida em âgosto deste ano, o Tribunal de Contas da União (ICU) entendeu que,

quando o contrato administrativo é nulo em decorrência de fraude pnttczda pela empresacoflüatada, devem
tarnbém ser inclúdos no cálculo do dano a seÍ ressaÍcido os lucros obtidos ilicitamente pela empresz cor;Íl:atede
(Acórdão 1.U2/22- Plenário) Z
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Trata-se da chamtda teoria do disgorgemeafou do lucro ilegítimo, presente em outras jurisdições, a

exemplo do direito norte-aÍnericaÍlo.

A discussão cinge-se ànattreztiuddica, no direito brasileiro, da condenaçáo para a devolução dos lucros
obtidos ilegitimamente apanir de contrato administrativo nulo, em casos que o particular conúatado contribuiu
paraanulidade.

Pelo exposto, consoaÍlte as normas vigentes e princípios norteadores das contratações públicas,
DEFERIMOS o recurso administrativo, ressaltando o entendimento aludido na Súmula 473 do STF, que

confere zúz,és do Princípio da autotutela administrativa o dever de rcgalaraar os atos administrativos quando
eivados de ilegalidade, determinando ainda:

ü a desclassificação da eÍnpresa RECORRIDA pan os itens 07 e 02 do lote I, o que a

desclassifica para todo o lote, conforrne critério de disputa eleito e estabelecido no instrurnento
convocatório;

b) a desclassificaçáo da ernpresa RECORRIDA pâÍa o itern 05 do Iote II, o que a desclassifica

para todo o lote, conforme critério de disputa eleito e estabelecido no instrumento
convocatório;

.) a tetomada do processo licitatório em epignfe, obedecendo a ordem de classificação na fase de
lances paracadalotq'

Anexos:

I - PROPOSTÂ DE PREÇOS EMPRESA YENCEDORA TÁMBORIL PROCESSO LICITÂTÓRIO N"
1205.0t/202+SME);

II - CONTRATO DE SERYIÇOS FIRMADO COM O MUNICÍPIO DE MADALENA-CE;

E nossa rvyisã0.

Crateus-CE, 04 de Junho de 2025.

José Marques

P regoeiro Ofi cial do Àztr-rnicípio
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